
  

                                      Avenida Rio de Janeiro, 720, 1º Andar – Fone (043) 3262-1313 – CEP 86.220-000 
                                                                                   E-mail: assai@assai.pr.gov.br 

                                                                           GESTÃO   2021   -   2024 

 
PROJETO DE LEI N. 040/2022. 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o atendimento 
preferencial as pessoas com fibromialgia, em 
local que especifica e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Art. 1º. Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e 
empresas privadas, obrigadas a dispensar durante todo horário de expediente, atendimento 
preferencial para pessoas diagnosticadas com "Fibromialgia". 
 
Art. 2º. As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir os 
portadores de Fibromialgia nas filas já destinadas aos idosos, gestantes, durante todo horário 
de funcionamento. 
Parágrafo único. As empresas privadas terão até 60 (sessenta) dias após a publicação para 
fixar em lugar visível, através de cartazes, adesivo ou qualquer outro material de divulgação, 
sobre o atendimento preferencial para que a população em geral tenha conhecimento. 
 
Art. 3º. A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido gratuitamente 
pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo as demais especificações ser regulamentadas por 
meio de decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 
DE JULHO DE 2022. 
 
 

MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 
 
 

Senhora Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
 

O presente Projeto visa a instituição de tratamento preferencial em empresas 
públicas, concessionários de serviço público e empresas privadas aos cidadãos que são 
diagnosticados com Fibromialgia. 

Referida síndrome se manifesta causando dor a musculatura de todo o 
corpo. Além disso, pode resultar em fadiga, sono não reparador, alterações de memória e 
atenção, ansiedade, depressão e até mesmo alterações intestinais. 

É um problema comum que atinge cerca de 5% (cinco por cento) dos 
pacientes que procuram atendimento médico e deste percentual, de cada dez pacientes, de sete 
a nove são mulheres. 

Nada mais justo, portanto, que seja conferido tratamento preferencial. 
Desse modo, uma vez que trata de uma lei que busca o interesse público, a 

aprovação de Vossas Senhorias é o que se espera, de modo que renovamos os votos de estima 
e consideração desta ilustre Casa de Leis. 

É a justificativa. 
 

Assaí, 11 de Julho de 2022. 
 
 
 

MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


